INDICAÇÃO Nº 
2063
, DE  2004 

Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de preservar a vida oferecendo, sempre que possível, pessoas aptas, equipamentos e instalações modernas aos hospitais e postos de saúde para que possam assim atender da melhor forma possível os cidadãos que venham a precisar de tratamento;





Considerando que o Município de Valparaíso apesar de dispor de ambulâncias, essas encontram-se desgastadas pela grande rotatividade de atendimentos que as mesmas realizam diariamente;





Considerando que além da população normal, após a instalação de duas Unidades Penitenciárias e o início da safra canavieira, o citado Município recebe uma grande quantidade de moradores temporários, que acabam usando os serviços municipais, sobrecarregando principalmente a área da saúde e da assistência social; 

 



Considerando  que  a verba destinada à aquisição de tais veículos tipo ambulância depende de providências da liderança do Poder Executivo do Estado de São Paulo;

 



Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva aquisição e repasse desses veículos ao Município de Valparaíso;
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias à aquisição e repasse de um veículo tipo ambulância ao Município de Valparaíso.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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